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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 048/2019. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 011/2019. 

 
TERMO DE RETIRADA DO EDITAL 

 
As pregoantes deverão enviar Termo de Retirada do Edital, conforme modelo abaixo, ao 
seguinte endereço eletrônico ou retirar pessoalmente junto ao Setor de Licitações: 
pregao@aguaboa.mt.gov.br. 
 
O não envio deste termo, por parte da pregoante, desobriga o Pregoeiro de comunicar-
lhe eventuais alterações, esclarecimentos ou quaisquer informações relacionados ao 
presente procedimento licitatório. 
 
 

DADOS DA EMPRESA: 
 
Nome empresarial: ______________________________________________________ 
 
CNPJ: _________________________________________________________________ 
 
e-mail: ________________________________________________________________ 
 
Endereço: ______________________________________________________________ 
 
Cidade: ________________________________________________________________ 
 
CEP: __________________________________________________________________ 
 
Tel.: __________________________________________________________________ 
 
Fax: __________________________________________________________________ 
 
Data de retirada do Edital: ________________________________________________ 
 
Nome do responsável: ____________________________________________________ 
 
R.G. do responsável: _____________________________________________________ 
 

    __________________________________ 

Assinatura 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 048/2019. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 011/2019. 

 
ANEXOS: 

 
Anexo I: Termo de Referência; 
 
Anexo II: Modelo de Proposta Comercial; 
 
Anexo III: Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 
Anexo IV: Minuta do Termo de Contrato; 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 048/2019. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 011/2019. 

 
Participação Exclusiva de Microempreendedor – ME 

 e Empresa de Pequeno Porte – EPP. 
 
DATA: 06/05/2019. 
HORÁRIO DE BRASÍLIA: 08h30min. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
 

O MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA, através da Pregoeira designada pelo 
Decreto n°. 3273/2019, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local acima indicado; com obediência ao disposto na Lei n°. 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, na Lei n°. 8.666/93 e demais legislação complementar, Lei 
Complementar n°. 123/2006; Lei Municipal n°. 1036/2009, que Regulamenta no 
Município de Água Boa-MT o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte; utilizando da modalidade de licitação denominada Pregão, 
nos termos da Lei nº. 10.520/2002, Decreto Municipal n°. 2.455/2013, que 
Regulamenta, no âmbito do município de Água Boa, a utilização da modalidade de 
licitação denominada Pregão para registro de preços, bem como o Decreto Municipal 
1738/2005, que dispõe sobre a realização de Pregão Eletrônico, para aquisição de bens 
e serviços comuns, e dá outras providências; que se encontra aberta a licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 011/2019, 
tipo MENOR PREÇO, para cada item ofertado, devendo as propostas serem entregues 
junto à Equipe de Apoio ao Pregoeiro, da Prefeitura Municipal de Água Boa, localizada 
na Avenida Planalto, 410, centro, nos seguintes termos: 
 
Na data, horário e endereço eletrônico acima indicado far-se-á a abertura da Sessão 
Pública de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET.  
 
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada 
automaticamente e terá início somente após comunicação via sistema aos participantes 
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  
 
CAPÍTULO I - DO OBJETO. 
1. - O presente pregão tem por objeto Futura e Eventual Aquisição de materiais e 
insumos para o CEO – Centro de Especialidades Odontológicas da Secretaria de Saúde, 
Prefeitura de Água Boa-MT, de acordo com os termos e especificações deste edital e 
seus anexos.  
 
1.1. – Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto 
descritas no CATMAT e as constantes deste edital prevalecerão as últimas.  
 
CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO. 

2. Poderão participar deste Pregão empresas interessadas que atenderem a todas as 
exigências constantes neste Edital e seus Anexos. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2.1 - Poderão participar deste Pregão exclusivamente as Microempresas – ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, bem como as sociedades cooperativas enquadradas na 
condição estabelecida no art. 34 da Lei 11.488/2007, pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que estejam, obrigatoriamente, cadastrados no sistema 
eletrônico utilizado neste processo, nos seguintes termos: 
2.1.1 - As empresas interessadas em participar deste Pregão, deverão estar 
previamente credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  
2.1.2 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, 
onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, 
assim como receber as instruções detalhadas de sua correta utilização.  
2.1.3 – O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Água Boa-MT a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros.  
2.2 – Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 
especializadas no ramo, e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos.  
2.3 – Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas 
que, por qualquer motivo:  
2.3.1 - tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrital;  
2.3.2 - tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de 
contratar com a Administração, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993;  
2.3.3 - estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Água Boa-
MT, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002;  
2.3.4 - estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;  
2.3.5 - encontrem-se em processo de dissolução, falência, concordata, fusão, cisão ou 
incorporação; 
2.3.6 - não se encaixem na condição de microempresas, empresas de pequeno porte 
ou sociedades cooperativas enquadradas na condição estabelecida no art. 34 da Lei 
11.488/2007. 
 
CAPÍTULO III – DA PROPOSTA.  

3.1 - A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  
3.2 - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, os preços 
unitário e total do item, expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados 
apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários 
ao cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais.  
3.3 – A licitante deverá ainda especificar, nos campos apropriados do sistema eletrônico, 
o fabricante, a marca e demais referências que identifiquem o produto cotado.  
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3.3.1 – A Prefeitura de Água Boa-MT, poderá solicitar a apresentação de folders, 
prospectos e outros materiais de divulgação que facilitem a análise dos produtos 
ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra.  
3.4 – No campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” deverão ser prestadas todas 
as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto e, ainda, as seguintes 
informações relativas à proposta:  
3.4.1 – Prazo de entrega em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento.  
3.4.2 – Prazo de garantia de 1 (um) ano, contados a partir do recebimento definitivo do 
objeto.  
3.5 – A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitação dos prazos 
indicados neste edital.  
3.6 – Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso 
daquele requerido nesta licitação, que deixarem qualquer item do grupo ou as que 
desatendam às exigências deste edital.  
3.7 – A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 
as exigências do edital.  
3.8 - A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que atende aos requisitos 
previstos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  
3.9 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa sujeitará a licitante às sanções previstas neste 
edital, sem prejuízo de outras previstas em lei.  
3.10 – As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  

3.10.1 – Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.  
3.10.2 – Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada.  
3.11 – As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  
3.11.1 – Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.  
3.12 – A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste 
edital e seus anexos.  
 
CAPÍTULO IV – DA SESSÃO PÚBLICA.  
4.1 - A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 
data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  
4.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
4.3 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em 
razão de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema.  
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4.4 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados.  
4.5 – No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente 
após comunicação expressa aos participantes no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  
 
CAPÍTULO V – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.  
5.1 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste edital.  
5.2 - Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase dos lances.  

CAPÍTULO VI – DA FORMULAÇÃO DE LANCES.  
6.1 – Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informadas do horário e do valor consignados no registro de cada lance.  
6.2 – A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado no sistema.  
6.3 – Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.  
6.4 – Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.  
6.5 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração.  
6.6 - Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, o lance 
cujo valor seja manifestamente inexequível.  
6.7 - O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 
o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
 
CAPÍTULO VII – DO JULGAMENTO.  
7.1 – O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item.  
 
CAPÍTULO VIII - DA NEGOCIAÇÃO.  
8.1 – Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  
8.1.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes.  
 
CAPÍTULO IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA.  
9.1 - O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o reenvio de sua proposta de preço 
devidamente adequada ao último lance por meio do campo de “anexos” do sistema  
COMPRASNET, em formato de arquivo aceito pelo sistema, via e-mail para o endereço 

eletrônico pregao@aguaboa.mt.gov.br, cujo prazo de atendimento será de 60 

(sessenta) minutos, contados da solicitação.  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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9.1.1 - A proposta de preços deverá ser formatada conforme modelo constante do 
Anexo II.  
9.1.2 – Os documentos remetidos via sistema, e-mail deverão ser encaminhados em 
original ou por cópia autenticada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
solicitação do Pregoeiro, à Prefeitura Municipal, Setor de Licitações e Contratos, Avenida 
Planalto nº 410, Centro, CEP: 78.635-000, Água Boa-MT.  
9.1.3 – Após o encaminhamento dos documentos solicitados, dentro do prazo previsto 
no item acima, o licitante deverá encaminhar no e-mail pregao@aguaboa.mt.gov.br 
o CÓDIGO DE RASTREIO dos correios para que a equipe de pregão acompanhe a 
entrega dos mesmos. 
9.1.4 – A licitante detentora da proposta mais bem classificada que deixar de atender à 
solicitação prevista neste Capítulo, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções 
previstas neste edital.  
9.2 – O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 
do preço ofertado, que não poderá ser superior ao valor estimado constante no Termo 
de Referência (Anexo I), bem como sua adequação às especificações técnicas do objeto.  
9.2.1 - O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que 
tange ao julgamento da melhor proposta.  
9.2.2 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital.  
9.2.3 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 
totalidade de remuneração.  
 
CAPÍTULO X - DA AMOSTRA 
10.1 – O Pregoeiro poderá solicitar à primeira classificada, sob pena de desclassificação, 
amostra dos produtos ofertados, a ser entregue no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da suspensão deste certame, para avaliação técnica de compatibilidade e adequação às 
especificações do objeto licitado, que será realizada em sessão pública previamente 
designada. 
10.1.1 - O prazo de entrega da amostra estabelecido no item 10.1 poderá ser 
excepcionalmente dilatado por decisão fundamentada do Pregoeiro desde que haja 
solicitação formal da licitante convocada através do e-mail 
pregao@aguaboa.mt.gov.br em razão de fato relevante e superveniente 
devidamente comprovado. 
10.1.2 - A análise das amostras será realizada pela equipe técnica responsável pela 
solicitação, que verificará se os produtos ofertados atendem às especificações mínimas 
e o padrão de qualidade definidos no Anexo I, Termo de Referência do edital. 
10.2 – As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, em quantidade 
suficiente para os testes de qualidade, na Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, Avenida 
Planalto nº 410, Centro, CEP: 78.635-000, contendo: 
a) Os produtos deverão vir em caixas lacradas, sem apresentar sinais de violação, 
contendo o nome do fabricante e o manual.  
10.3 – Caso as amostras da melhor proposta, sejam reprovadas, será convocada para 
apresentação de amostras a autora da segunda melhor proposta e, assim, 
sucessivamente. 

mailto:licitacao@aguaboa.mt.gov.br
mailto:licitacao@aguaboa.mt.gov.br
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10.4 – Após sua entrega, a área técnica executará os testes de 
compatibilidade às especificações constantes no Anexo I em até 3 (três) dias 
úteis, fornecendo um parecer conclusivo quanto à sua aprovação ou não. 
10.5 – As amostras aprovadas permanecerão em poder da Prefeitura Municipal de Água 
Boa-MT, até a entrega definitiva do objeto licitado, com vistas à avaliação da 
conformidade entre a amostra aprovada e o material efetivamente entregue. 
10.6 – As amostras fornecidas serão passíveis de destruição parcial ou total e não serão 
devolvidas, tampouco subtraídas quando da entrega do objeto. 
 
CAPÍTULO XI – DA HABILITAÇÃO: 
11.1 – A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, do Nível I ao 
Nível IV do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação complementar 
especificada neste edital.  
11.2 – As licitantes que não atenderem às exigências do Cadastro de Pessoa Jurídica, 
do Nível I ao Nível IV, do SICAF deverão apresentar documentos que supram tais 
exigências.  
11.3 – As licitantes deverão apresentar a seguinte documentação 
complementar:  
 
11.3.2 - CAPACIDADE TÉCNICA:  

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, declarando que a licitante já forneceu, a contento, objeto similares ao do 
item do qual esteja participando.  
 
11.3.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, expedida no domicílio da sede do licitante, dentro do prazo de 90 
(noventa) dias até a data fixada para abertura da Sessão. 
 
b) Certidão Simplificada da Junta Comercial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, expedida no domicílio da sede do licitante, dentro do prazo de 90 

(noventa) dias até a data fixada para abertura da Sessão. 
 
11.3.4 – REGULARIDADE TRABALHISTA:  
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho.  
 
11.3.5 – VALIDADE DOS DOCUMENTOS: 
a) As certidões que não apresentarem data de validade, serão considerados válidos 
aqueles emitidos dentro do prazo de 90 (noventa) dias até a data fixada para abertura 
da Sessão;  
 
11.3.6 – ASSINATURA DIGITAL EM DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
a) Os documentos assinados digitalmente não precisam ser enviados em meio físico, 
esses documentos poderão ser impressos pelo pregoeiro, desde que suas autenticidades 
possam ser comprovadas através do endereço eletrônico fornecido no documento. 
 
11.3.7 – OUTROS DOCUMENTOS:  
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a) A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação:  
a.1) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  
a.2) Declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei 
nº 8.666/1993;  
a.3) Declaração de Proposta Independente (DPI).  
 
11.4 - Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos 
através do campo de “anexos” do sistema COMPRASNET, em formato de arquivo aceito 
pelo sistema, via e-mail para o endereço eletrônico pregao@aguaboa.mt.gov.br no 
prazo de 60 (sessenta) minutos, contados da solicitação do Pregoeiro.  
11.4.1 - Os documentos remetidos via e-mail deverão ser encaminhados em original ou 
por cópia autenticada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da solicitação do 
Pregoeiro, à Prefeitura Municipal, Setor de Licitações e Contratos, Avenida Planalto nº 
410, Centro, CEP: 78.635-000, Água Boa-MT.  
11.4.2 – Após o encaminhamento dos documentos solicitados, dentro do prazo previsto 
no item acima, o licitante deverá encaminhar no e-mail pregao@aguaboa.mt.gov.br 
o CÓDIGO DE RASTREIO dos correios para que a equipe de pregão acompanhe a 
entrega dos mesmos. 
11.5 – Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome 
da licitante, com indicação do número de inscrição do CNPJ.  
11.6 – Caso a licitante tenha mais de um domicílio, deverá apresentar documentos para 
habilitação relativamente a apenas um deles, com mesmo CNPJ.  
11.6.1 – Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e a regularidade 
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, são 
emitidos somente em nome da matriz.  
11.7 – A fim de verificar as condições de habilitação das licitantes, bem como as 
condições de participação previstas no Capítulo II deste Edital, o Pregoeiro deverá 
consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, em especial os 
seguintes:  
11.7.1 – SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 
eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93;  
11.7.2 – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  
11.7.3 – Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no 
endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis.  
11.7.4 - Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico 
http://www.portaldatransparencia.gov.br/contratos/consulta, para verificar se o 
somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante ME/EPP, relativas ao último 
exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada no 
preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo 
permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006.  

mailto:licitacao@aguaboa.mt.gov.br
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11.8 – As consultas previstas no item anterior constituem meio legal de prova e serão 
realizadas em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio 
majoritário.  
11.9 – As microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades cooperativas, 
assim declaradas para efeito dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição.  
11.9.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar 
nº 123/2006.  
11.9.2 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
artigo 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.  
11.10 - O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 
não será habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e 
a data de abertura da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos.  
11.10.1 - Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 
indeterminado.  
 
CAPÍTULO XII – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA.  
12.1 – Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja 
aceitável, ou, ainda, se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.  
12.2 – Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências 
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.  
 
CAPÍTULO XIII – DO RECURSO.  
13.1 – Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.  
13.1.1 – A falta de manifestação motivada no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro 
a adjudicar o objeto à licitante vencedora.  
13.1.2 – O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.  
13.1.3 – A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões 
do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais 
licitantes, desde logo intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
13.1.4 – Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em 
mera insatisfação da licitante.  
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13.2 - Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou 
contrarrazões de recurso, à licitante interessada será assegurada vista imediata dos 
elementos necessários à defesa de seus interesses.  
13.3 – Admitido o recurso, caso o Pregoeiro mantenha a sua decisão, será o mesmo 
apreciado pela autoridade competente.  
13.4 - Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do 
Pregoeiro, ao Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. art. 4.º, incisos XVIII, XIX, 
XX e XXI, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002.  
13.5 – O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.  
 
CAPÍTULO XIV– DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
14.1 – O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver 
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá ao Prefeito Municipal de Água Boa-MT. 
14.2 – A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal de Água Boa-MT. 
14.3 – O objeto deste Pregão será adjudicado por item à vencedora do certame.  
 
CAPÍTULO XV – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

15.1 – Após homologado o resultado deste Pregão, a Prefeitura Municipal de Água Boa-
MT, convocará a licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
informando o local, data e hora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
15.1.1 – A Prefeitura Municipal de Água Boa-MT poderá enviar a Ata para assinatura da 
licitante, que deverá devolvê-la assinada no prazo previsto no item 15.1.  
15.1.2 – O prazo poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Água Boa-MT.  
15.2 – A ata registrará apenas os preços e os quantitativos da licitante mais bem 
classificada durante a fase competitiva. 
15.3 – Os registros se farão da seguinte forma:  
15.3.1 – Na ata os preços e quantitativos da licitante mais bem classificada durante a 
etapa competitiva;  
15.4 – No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar 
a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste edital 
e em seus anexos, serão convocadas as licitantes na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada.  
15.5 – A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, após publicada no Diário da AMM – Associação Mato-grossense 
dos Municípios.  
15.5.1 – A recusa injustificada de fornecedor beneficiário classificado em assinar a ata 
ensejará a aplicação das penalidades previstas neste edital e seus anexos.  
15.6 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
15.7 - Nas hipóteses previstas pelos subitens 15.4, deverá ser observado o disposto no 
Capítulo X – Da Aceitabilidade da Proposta e no Capítulo XI – Da Habilitação.  
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CAPÍTULO XVI – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.  

16.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 
(doze) meses contados da data da sua assinatura ou até o término das quantidades 
registradas, com eficácia legal após publicada no Diário da AMM – Associação Mato-
grossense dos Municípios, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se 
excluir o primeiro e incluir o último.  
 

CAPÍTULO XVII – DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO.  

17.1 – A Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, localizado na Avenida Planalto nº 410, 
Centro, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos 
do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente.  
17.2 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a 
Prefeitura Municipal de Água Boa-MT– Órgão Gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013.  
17.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas e que a soma de todas as adesões não ultrapasse 
5 (cinco) vezes a quantidade registrada para cada item.  
17.4 – Caso haja anuência do fornecedor beneficiário, cada órgão aderente poderá 
adquirir até 100% (cem por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de 
Registro de Preço, por órgão, até o limite estabelecido no item 17.3.  
17.5 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 
prazo de vigência da ata.  
17.5.1 – O prazo referido no item 17.5 poderá ser prorrogado, mediante autorização 
excepcional e justificada da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, desde que respeitado 
o prazo de vigência da ata, nos termos do inciso XI do artigo 5º do Decreto nº 
7.892/2013.  
17.6 – Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
  
CAPÍTULO XVIII – DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

18.1 – A Secretaria de Planejamento e Finanças da Prefeitura Municipal de Água Boa-
MT, será a UND responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro 
de Preços decorrentes desta licitação, incluindo a realização periódica de pesquisa de 
mercado para comprovação da vantajosidade dos preços registrados, e indicará o 
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fornecedor para o qual será emitido o pedido, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem adquiridos.  
18.2 – A convocação do fornecedor beneficiário pela Prefeitura Municipal de Água Boa-
MT será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer 
para retirar a respectiva nota de empenho e atender ao pedido.  
18.3 – O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não 
comparecer, não retirar a nota de empenho, não atender ao pedido no prazo estipulado 
ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito 
às sanções previstas neste edital e seus anexos.  
18.4 – Quando comprovada a hipótese acima a Prefeitura Municipal de Água Boa-MT 
poderá convocar o próximo fornecedor ao qual será destinado o pedido, obedecida a 
ordem de classificação do certame, na forma dos itens 15.2 e 15.3 deste edital, sem 
prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.  
 
CAPÍTULO XIX – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS.  

19.1 – Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses devidamente comprovadas decorrentes das situações previstas nos 
artigos 17 a 19 do Decreto nº 7.892/2013.  
19.2 – Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no item 19.1, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
procedimento licitatório.  
 
CAPÍTULO XX – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO.  

20.1 – O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na Ata, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, nas seguintes hipóteses:  
20.1.1 – a pedido, quando:  
20.1.1.1 – comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados;  
20.1.1.2 – o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 
da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 
aquisições/contratações, desde que a comunicação por parte do fornecedor beneficiário 
ocorra antes do pedido de fornecimento por parte da Prefeitura Municipal de Água Boa-
MT.  
20.1.2 – por iniciativa da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, quando:  
20.1.2.1 – o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;  
20.1.2.2 – perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo 
licitatório;  
20.1.2.3 – por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas;  
20.1.2.4 – não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
20.1.2.5 – não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos e 
as respectivas notas de empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
20.1.2.6 – caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  
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20.1.2.7 – o fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
20.1.2.8 – Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo 
processo e após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções 
eventualmente cabíveis, a Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, formalizará o 
cancelamento do registro correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos 
demais a nova ordem de registro.  
20.2 – A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada 
automaticamente:  
20.2.1 – por extinção da totalidade do seu objeto; e  
20.2.2 – quando não restarem fornecedores registrados.  
 
CAPÍTULO XXI – DA NOTA DE EMPENHO.  
21.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de Água 
Boa-MT poderá convocar o fornecedor beneficiário para retirada da nota de empenho, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
21.1.1 – A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a convocar 
outra licitante para assinar a Ata de Registro de Preço após negociação e verificação da 
adequação da proposta e das condições de habilitação, observada a ordem de 
classificação.  
21.2 – Por ocasião da Ata de Registro de Preço, verificar-se-á por meio do SICAF e de 
outros meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.  
21.3 – A nota de empenho, vincula-se aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 

011/2019, constante do Processo nº 203/2018 e da proposta vencedora.  

21.4 – A contratada obriga-se a fornecer o objeto licitado, nas condições estabelecidas 
no edital, independentemente de sua transcrição na nota de empenho, substitutiva do 
contrato.  
21.5 – Para a retirada da nota de empenho referida no item 21.1, o fornecedor 
beneficiário terá que comprovar documentalmente que o faz por meio de seu 
representante legal, com poderes para tal.  
21.5.1 – Será permitido o envio da nota de empenho por meio eletrônico (e-mail) ou 
via fax, desde que o fornecedor beneficiário acuse, por meio eletrônico (e-mail) ou 
documento oficial e no mesmo prazo estabelecido no item 21.1, o recebimento da 
mesma.  
21.5.1.1 – O fornecedor beneficiário deverá informar seu endereço eletrônico (e-mail) 
para fins do subitem anterior.  
21.6 – A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 62 
da Lei nº 8.666/1993. 
 
CAPÍTULO XXII – DA FORMA DE PAGAMENTO.  
22.1 – O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do 
fornecedor beneficiário no prazo de 30 (trinta) dias corridos, ressalvada a hipótese 
prevista no § 3º, do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, a contar da data do recebimento 
definitivo, mediante a apresentação do documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a 
discriminação do objeto, acompanhada da nota de empenho, ficando condicionado ao 
termo circunstanciado de recebimento definitivo do objeto, conforme item 16.2 do edital.  
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22.2 – Caberá à contratada apresentar, juntamente com o documento fiscal, os 
comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a 
Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades 
específicas previstas no Capítulo XX.  
22.3 – As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para 
outras praças ou agências são de responsabilidade da contratada.  
22.4 – Havendo vício a reparar em relação à Ata de Registro de Preço apresentada ou 
em caso de descumprimento pela contratada de suas obrigações e responsabilidades 
pertinentes a este edital, o prazo constante do item 15.1 poderá ser suspenso até que 
haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação.  
22.5 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e 
descontos por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 
 
CAPÍTULO XXIII – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO.  
23.1 – O objeto do presente Pregão deverá ser entregue pela contratada na Prefeitura 
Municipal, Avenida Planalto nº 410, Centro, CEP: 78.635-000, Água Boa-MT. 
23.2 – Efetivada entrega, o objeto será recebido:  
I - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação 
da conformidade das especificações; e  
 
II - definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos 
em que se enquadrarem no §8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo 
circunstanciado, após verificação das quantidades e especificações do objeto.  
 
23.3 – O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados 
os motivos, nos termos do art. 57, § 1º e seus incisos da Lei nº 8.666/1993.  
23.3.1 – Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 
devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido.  
 
CAPÍTULO XIV - DA FISCALIZAÇÃO.  
24.1 – Caberá aos gestores designados pela Secretaria de Saúde, promover todas as 
ações necessárias ao fiel cumprimento do fornecimento do objeto. 
 
CAPÍTULO XV – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES.  

25.1 – A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, §§ 1º e 2º, inciso 
II, da Lei nº 8.666/1993. 
 
25.2 – Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
  
CAPÍTULO XVI - DA RESCISÃO.  
26.1 – A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993.  
26.2 – A rescisão do ajuste poderá ser:  
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I - determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/1993;  
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Prefeitura Municipal de Água Boa-MT; ou  
III - judicial, nos termos da legislação.  
26.3 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente.  
26.4 – Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
26.5 – A Prefeitura Municipal de Água Boa-MT é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no 
que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem 
como as do artigo 80.  
 
CAPÍTULO XXVII – DAS PENALIDADES.  
27.1 – A licitante que, convocada para assinatura da Ata de Registro de Preço, no prazo 
estabelecido no item 15.1 e 21.1 respectivamente ficarão sujeitos à multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o seu valor global, caso se recuse ao cumprimento desse procedimento 
nesse prazo, sem prejuízo das outras sanções previstas em lei.  
27.2 - Caso a adjudicatária não cumpra o estabelecido no item anterior, a Prefeitura 
Municipal, convocará as licitantes remanescente observada a ordem de classificação.  
27.3 - As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista no 
item 15.1.1, e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preço, 
ficarão também sujeitas às sanções referidas no item 26.1.  
27.4 - Se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o 
certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 
contratar com o Município e será descredenciada no SICAF ou do sistema de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 
10.520/2002 pelo prazo de até 5 (cinco) anos, bem como estará sujeita ao pagamento 
de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do ajuste, se contratada, ou sobre 
o valor total de sua proposta, se licitante, sem prejuízo das demais cominações legais.  
27.5 - Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou 
parcial, a contratada ficará também sujeita à penalidade de multa, aplicada da seguinte 
forma:  
27.5.1 - O atraso injustificado na execução deste ajuste sujeitará a contratada à multa 
de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite de 15 
(quinze) dias.  
27.5.2 - A não apresentação da documentação prevista no capítulo X do edital sujeitará 
a contratada à multa de 0,05% (meio décimo por cento) a 0,1% (um décimo por cento), 
ao dia, sobre o valor global da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias, observando-
se os critérios constantes do item 22.2.  
27.5.3 - Findo o prazo dos subitens 27.5.1 e 27.5.2 será aplicada a multa cumulativa 
de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, 
observando-se os critérios constantes do item 27.7.  
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27.6 - Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos itens 27.4 e 27.5 deste edital, a 
nota de empenho poderá, a qualquer tempo, ser cancelada, sem prejuízo das demais 
sanções.  
27.7 – Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará:  
I – os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;  
II – a não reincidência da infração;  
III – a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva 
ou comissiva;  
IV – a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e  
V – a não existência de efetivo prejuízo material à Administração.  
27.8 – A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena de advertência, a critério 
da autoridade competente.  
27.9 – Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se mostre desproporcional à 

gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade 

competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os demais critérios previstos 

no item 27.5.  

27.10 - A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pelo fornecedor 
beneficiário ou, em último caso, cobrada judicialmente.  
27.11 – Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos 
à administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, 
sujeitarão os infratores às penalidades previstas na referida lei.  
27.12 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á 
o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
 
CAPÍTULO XXVIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.  
28.1 – Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 
mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
pregao@aguaboa.mt.gov.br até às 16h, no horário de Brasília-DF.  
28.2 – O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a 
impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
28.3 – Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
28.4 – Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro em até 3 (três) 
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o 
endereço eletrônico pregao@aguaboa.mt.gov.br até às 16h, no horário de Brasília-
DF.  
28.5 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados. 
 
CAPÍTULO XXIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
29.1 – O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação 
plena e irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por 
parte da licitante.  
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29.2 – É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo desta licitação, 

constituindo meio legal de prova os documentos obtidos pelo Pregoeiro.  

29.3 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  
29.4 – As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão 
fundamentadas e registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos 
os participantes.  
29.5 – As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 
8.666/1993 estão previstas nos anexos deste edital.  
29.6 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão 
serão resolvidos pelo Pregoeiro.  
29.7 – Não poderá a contratada veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o 
presente edital, salvo autorização específica da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT.  
 
CAPÍTULO XXX – DO FORO  
30.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão 
que não possa ser resolvida administrativamente, fica eleito o foro da cidade de Água 
Boa-MT.      

Água Boa-MT, 16 de abril de 2019. 
 
 

Marcos da Silva 
Pregoeiro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 048/2019. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 011/2019. 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

 
1 – INTRODUÇÃO. 

1.1 - O município de Água Boa, Estado de Mato Grosso pretende 

contratar, com base na Lei nº. 8.666/1993, na Lei nº. 10.520/2002, e nas demais normas 

legais e regulamentares pertinentes ou outras que vierem a substituí-las, a objeto Futura 

e Eventual Aquisição de materiais e insumos para o CEO – Centro de Especialidades 

Odontológicas da Secretaria de Saúde, Prefeitura de Água Boa-MT, conforme 

especificações, quantidades e rotinas descritas neste Termo de Referência deste Edital 

de licitação. 

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada 

automaticamente e terá início somente após comunicação via sistema aos participantes 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 

2 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO, SUA NATUREZA E 

VIGÊNCIA. 

2.1 - Como rege a Lei n°. 8.666/93, a objeto Futura e Eventual 

Aquisição de materiais e insumos para o CEO – Centro de Especialidades Odontológicas 

da Secretaria de Saúde, Prefeitura de Água Boa-MT, de acordo com o Termo de 

Referência, não têm natureza continuada, sendo necessária a realização de 

procedimento licitatório anualmente.  

2.2 - A aquisição desses materiais e insumos para o CEO da Secretaria 

de Saúde é para manter as condições adequadas das atividades da Secretaria de Saúde 

no atendimento aos usuários, promovendo assim saúde com provisão de atenção 

continua integral, de qualidade, responsável e humanizada. 

Para aquisições de equipamentos odontológicos há um Termo de 

Compromisso nº. 5100201712251150188. 

2.3 - A Presente contratação não é de natureza continuada. 

2.4 - A vigência contratual é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

assinatura da Ata de Registro de Preço. 

2.5 – O fornecedor está obrigado a entregar o objeto licitado no 

Município de Água Boa-MT, em até de 15 (quinze) dias da ordem de fornecimento. 

2.6 - Correrão por conta da Empresa CONTRATADA todas as despesas 

como: seguros, frete, transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários dos 

funcionários, materiais e outros decorrentes da execução do objeto.  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2.7 - As quantidades abaixo representam apenas estimativas efetuadas 

pelo Município, o qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo 

demandar quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora da ARP possa 

pleitear qualquer custo. 

2.8 – Os materiais e insumos deverão ter prazo de validade de 12 

meses a contar da entrega dos mesmos. 

 

3 – OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS. 

3.1 - A presente Licitação tem por objeto objeto Futura e Eventual 

Aquisição de materiais e insumos para o CEO – Centro de Especialidades Odontológicas 

da Secretaria de Saúde, Prefeitura de Água Boa-MT, conforme segue: 

Nº 
ITEM ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD VALOR TOTAL 

 1 1052 391582  ACIDO FOSFORICO GEL 37% 2.5 ML - 3X1. UND 300 
         

11,72  
                     

3.516,00  

 2 29662  391133 
ADESIVO DENTAL, FOTOPOLIMERIZAVEL, 
MONOCOMPONENTE 4ML. UND 100 

         
68,28  

                     
6.828,00  

3  29487  442143 

AGULHA, GENGIVAL, 27G CURTA, CORPO 
EM ACO INOX SILICONIZADO, BISEL 
TRIFACETADO, ADAPTÁVEL A SERINGA. CJ 180 

         
52,37  

                     
9.426,60  

 4 29489  442144 

AGULHA, GENGIVAL, 27G LONGA, CORPO 
EM ACO INOX SILICONIZADO, BISEL 

TRIFACETADO, ADAPTAVEL A SERINGA. CJ 60 

         

55,28  

                     

3.316,80  

 5 25462  442143 
AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL - 
CALIBRE 27 G - EXTRA CURTA, 100X1. CJ 100 

         
51,40  

                     
5.140,00  

 6 6633  269941 ALCOOL 70% 1 L - CX C/12 UNI. CJ 30 
         

75,83  
                     

2.274,90  

 7 29494  428490 
ALGINATO, TIPO I, PO, PRESA RAPIDA 
500G. UND 80 

         
77,29  

                     
6.183,20  

 8 30086  413399 
ALVEOLOTOMO, ACO INOXIDAVEL, LUER 
CURVO, ARTICULADO, AUTOCLAVAVEL. UND 20 

      
109,41  

                     
2.188,20  

 9 30089  272913 
ANESTESICO TOPICO, BENZOCAINA, 
200MG/G, GEL TOPICO 12G. UND 80 

         
13,81  

                     
1.104,80  

 10 33979  410557 
APLICADOR DESCARTAVEL - COMO 
PINCEL PLASTICO, MICROBRUSH, 100X1. UND 200 

         
14,53  

                     
2.906,00  

 11 29491  338081 

ARCO ODONTOLOGICO, NAILON, OSTBY, 
OCTOGONAL, 10 CM, ISOLAMENTO 

DENTAL ADULTO RIGIDO E 
ESTERILIZAVEL. UND 10 

         
12,75  

                         
127,50  

 12 34568  451995 
BANDEJA DE COLUNA PARA 
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS. UND 7 

      
264,77  

                     
1.853,39  

 13 29766  402944 

BROCA ALTA ROTACAO, AÇO 
DIAMANTADA, ESFERICA, CORTE MEDIO, 
1011. UND 100 

           
3,94  

                         
394,00  

 14 29767  402945 

BROCA ALTA ROTACAO, ACO 
DIAMANTADA, ESFERICA, CORTE MEDIO, 
1012. UND 100 

           
4,11  

                         
411,00  

 15 29777 437731 
BROCA ALTA ROTACAO, ACO INOXIDAVEL, 
CONICA, MULTILAMINADA, 24 LAMINAS. UND 40 

         
40,32  

                     
1.612,80  

 16 29769  402947 

BROCA ALTA ROTACAO, ACO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA, ESFERICA, CORTE MEDIO, 
1014. UND 50 

           
4,03  

                         
201,50  
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 17 29763  403149 
BROCA ALTA ROTACAO, ACO INOXIDAVEL 
DIAMANTADA, TRONCO CONICA 2135FF. UND 30 

           
5,50  

                         
165,00  

 18 29758  403305 
BROCA ALTA ROTACAO, CARBIDE, 702 
CIRURGICA, HASTE LONGA. UND 100 

         
27,53  

                     
2.753,00  

 19 29779  403176 

BROCA ALTA ROTACAO, CARBIDE, 
ESFERICA, HASTE REGULAR, CORTE 
MEDIO, REF. 6. UND 20 

         
13,91  

                         
278,20  

 20 29780  403177 

BROCA ALTA ROTACAO, CARBIDE, 
ESFERICA, HASTE REGULAR, CORTE 
MEDIO, REF. 7. UND 30 

         
12,21  

                         
366,30  

 21 29781  403178 

BROCA ALTA ROTACAO, CARBIDE, 
ESFERICA, HASTE REGULAR, CORTE 
MEDIO, REF. 8. UND 30 

         
13,81  

                         
414,30  

 22 29757  428030 

BROCA ALTA ROTACAO, CARBIDE, 
TRONCO CONICA, TOPO INATIVO, "ENDO 
Z", 23,5 MM. UND 100 

         
54,63  

                     
5.463,00  

 23 29774  403155 
BROCA ALTA ROTACAO DIAMANTADA, 
CONICA CORTE EXTRA FINO, REF. 3195FF. UND 30 

           
3,79  

                         
113,70  

 24 29772  403150 

BROCA ALTA ROTACAO, DIAMANTADA, 
CONICA, TOPO EM CHAMA, CORTE FINO, 
REF 3118 F. UND 15 

           
3,87  

                           
58,05  

 25 29770  403011 

BROCA ALTA ROTACAO, DIAMANTADA, 
CONJUNTO EXTRA FINO, REF.: 1093, 
1112, 1190. UND 50 

         
11,95  

                         
597,50  

 26 29765  403153 

BROCA ALTA ROTACAO DIAMANTADA, 
PERA, HASTE REGULAR, CORTE EXTRA 

FINO, REF. 3168FF. UND 30 

           

4,10  

                         

123,00  

 27 29764  403152 

BROCA ALTA ROTACAO, DIAMANTADA, 
PERA, HASTE REGULAR, CORTE FINO, 
REF. 3168F. UND 30 

           
3,80  

                         
114,00  

 28 25481  403190 BROCA ALTA ROTACAO N° 245. UND 100 
         

15,22  
                     

1.522,00  

 29 1584  403304 
BROCA ALTA ROTACAO TRONCO CONICA 
INVERTIDA N°330. UND 100 

         
11,69  

                     
1.169,00  

 30 29745  403174 

BROCA BAIXA ROTACAO, CONTRA 
ANGULO, ACO, ESFERICA, HASTE 
REGULAR, N° 4. UND 150 

           
6,50  

                         
975,00  

 31 29744  403176 

BROCA BAIXA ROTACAO, CONTRA 
ANGULO, ACO, ESFERICA, HASTE 
REGULAR, N°6. UND 150 

           
6,12  

                         
918,00  

 32 29752  403603 

BROCA BAIXA ROTACAO, CONTRA 

ANGULO, ACO INOXIDAVEL, GATES, 
28MM, N°2. UND 40 

         
18,15  

                         
726,00  

 33 29753  403604 

BROCA BAIXA ROTACAO, CONTRA 
ANGULO, ACO INOXIDAVEL, GATES, 
28MM, N°3. UND 60 

         
17,87  

                     
1.072,20  

 34 29750  403609 

BROCA BAIXA ROTACAO, CONTRA 
ANGULO, ACO INOXIDAVEL, GATES, 
32MM, N°1. UND 60 

         
18,12  

                     
1.087,20  

 35 29751  403610 

BROCA BAIXA ROTACAO, CONTRA 
ANGULO, ACO INOXIDAVEL, GATES, 
32MM, N°2. UND 60 

         
17,64  

                     
1.058,40  

 36 29754  403611 

BROCA BAIXA ROTACAO, CONTRA 
ANGULO, ACO INOXIDAVEL, GATES, 
32MM, N°3. UND 60 

         
17,85  

                     
1.071,00  

 37 29755  403610 

BROCA BAIXA ROTACAO, CONTRA 
ANGULO, ACO INOXIDAVEL, LARGO, 
32MM, N°2. UND 60 

         
17,88  

                     
1.072,80  
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 38 29756 403613  

BROCA BAIXA ROTACAO, CONTRA 
ANGULO, ACO INOXIDAVEL, LARGO, 
32MM, N°4. UND 30 

         
18,12  

                         
543,60  

 39 25490  404489 BROCA CIRURGICA ZECRYA 28MM. UND 100 
         

35,50  
                     

3.550,00  

 40 29797  402996 

BROCA DE ALTA ROTACAO DIAMANTADA 
Nº 1032 - CONE INVERTIDO - EM ACO 
INOXIDAVEL. UND 50 

           
3,98  

                         
199,00  

 41 29798  402998 

BROCA DE ALTA ROTACAO DIAMANTADA 
Nº 1034 - CONE INVERTIDO - EM ACO 
INOXIDAVEL. UND 50 

           
4,08  

                         
204,00  

 42 25486  403172 
BROCA DE BAIXA ROTACAO, CONTRA 
ANGULO, AÇO, HASTER REGULAR, N°02. UND 100 

           
7,32  

                         
732,00  

 43 30085  270096 

BUPIVACAINA CLORIDRATO, ASSOCIADA 
A EPINEFRINA, 0,5% + 
1/200.000UI,1,8ML, CAIXA COM 50 
TUBETES. CJ 80 

      
251,17  

                   
20.093,60  

 44 29510  347785 CABO BISTURI, ACO INOXIDAVEL, Nº 3. UND 20 
         

13,27  
                         

265,40  

 45 29796  363484 
CAIXA COLETORA DE MATERIAL PERFURO 
CORTANTE CAPACIDADE DE 7 LITROS. UND 30 

           
6,30  

                         
189,00  

 46 29568  337304 

CAMPO OPERATORIO, 0,60 CM, 0,60 CM, 
FOLHA DUPLA-CENTRAL DE 
ESTERILIZACAO, ALGODAO CRU, CAMPO 
DE PACO. UND 50 

         
35,87  

                     
1.793,50  

 47 29610  406791 

CERA ODONTOLOGICA Nº 7, CAIXA C/ 18 

LAMINAS, CERCA DE 220 G, 
VERMELHA/ROSA. UND 45 

         
22,85  

                     
1.028,25  

 48 29586  406250 

CIMENTO DE IONOMERO DE VIDRO, 
RESTAURACAO, FOTOPOLIMERIZAVEL PO 
LIQUIDO, PRIMER GLAZER. CJ 10 

      
187,86  

                     
1.878,60  

 49 29593  404542 

CIMENTO ODONTOLOGICO, 
TEMPORARIO, OXIDO DE ZINCO E 
EUGENOL, PO + LIQUIDO, CONJUNTO 
COMPLETO. UND 150 

      
137,82  

                   
20.673,00  

 50 29601  269876 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 2%, 
DEGERMANTE 1L. UND 10 

         
33,82  

                         
338,20  

 51 29602  269880 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 2%, 
SOLUCAO TOPICA 100ML. UND 10 

         
27,77  

                         
277,70  

 52 29599  341174 
CLOREXIDINA, DIGLICONATO 0,12% 
COLUTORIO 1 L. UND 30 

         
33,30  

                         
999,00  

 53 29600  341174 
CLOREXIDINA, DIGLICONATO 0,12% 
COLUTORIO 500 ML. UND 40 

         
21,39  

                         
855,60  

 54 29611  420219 
COLGADURA, INDIVIDUAL, TIPO 
PERIAPICAL. UND 50 

           
5,47  

                         
273,50  

 55 29547  269972 

COMPRESSA GAZE 100% ALGODAO 
7,5X7,5 QUANDO FECHADO SENDO 
15X30CM QUANDO ABERTO NAO ESTERIL 
8 CAMADAS 11 FIOS 5 DOBRAS C/500. UND 500 

         
26,07  

                   
13.035,00  

 56 29603  419004 

CONE ENDODONTICO, ABSORVENTE, 
PAPEL, 2ª SERIE, 28 MM, ESTOJO 120 
PONTAS, SORTIDA, ESTÉRIL. CJ 30 

         
31,97  

                         
959,10  

 57 30087  419007 

CONE ENDODONTICO, ACESSORIO, 
GUTA-PERCHA, R8, 28 MM, ESTOJO 120 
PONTAS. CJ 30 

         
30,54  

                         
916,20  

 58 29604 419441  

CONE ENDODONTICO, CALIBRADO, 
GUTA-PERCHA, Nº 45, 28 MM, REFIL 
(TUBO). CJ 10 

         
27,61  

                         
276,10  
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 59 29605  418964 

CONE ENDODONTICO, CALIBRADO, 
GUTA-PERCHA, Nº 50, 28 MM, REFIL 
(TUBO). CJ 10 

         
28,43  

                         
284,30  

 60 29607  419446 

CONE ENDODONTICO, CALIBRADO, 
GUTA-PERCHA, Nº 55, 28 MM, REFIL 
(TUBO). CJ 10 

         
28,27  

                         
282,70  

 61 29608  418965 

CONE ENDODONTICO, CALIBRADO, 
GUTA-PERCHA, Nº 60, 28 MM, REFIL 
(TUBO). CJ 10 

         
28,28  

                         
282,80  

 62 30103  419184 
CONE ENDODONTICO, PRINCIPAL, GUTA-
PERCHA, 28 MM, F1, 80X1. CJ 60 

         
87,37  

                     
5.242,20  

 63 30542  438278 
CONE ENDODONTICO, PRINCIPAL, GUTA-
PERCHA, 28MM, F2, 80X1. CJ 40 

         
72,18  

                     
2.887,20  

 64 30543  438278 
CONE ENDODONTICO, PRINCIPAL, GUTA-
PERCHA, 28MM, F3, 80X1. CJ 30 

         
87,37  

                     
2.621,10  

 65 29609  338641 

CUNHA ODONTOLOGICA, MADEIRA, 
RESTAURACAO INTERPROXIMAL, 
TRIANGULAR, COLORIDA 100X1. CJ 100 

         
29,00  

                     
2.900,00  

 66 29727  407397 

DENTE ARTIFICIAL, DUPLA PRENSAGEM, 
ANTERIORES INFERIORES, V3, COR 66, 
PLACA 6X1. UND 100 

         
24,57  

                     
2.457,00  

 67 30541  407396 

DENTE ARTIFICIAL, DUPLA PRENSAGEM, 
ANTERIORES SUPERIORES, V14, COR 66, 
PLACA 6X1. CJ 200 

         
24,57  

                     
4.914,00  

 68 29728  407406 

DENTE ARTIFICIAL, DUPLA PRENSAGEM, 
ANTERIORES SUPERIORES, V21, COR 66, 

PLACA 6X1. CJ 300 

         

24,57  

                     

7.371,00  

 69 29729  407399 

DENTE ARTIFICIAL, DUPLA PRENSAGEM, 
POSTERIORES INFERIORES, P3, COR 66, 
8X1. CJ 200 

         
24,57  

                     
4.914,00  

 70 29730  407397 

DENTE ARTIFICIAL, DUPLA PRENSAGEM, 
POSTERIORES SUPERIORES, P3, COR 66, 
8X1. CJ 350 

         
24,57  

                     
8.599,50  

 71 25529  417284 ENDRO FROST. UND 10 
         

42,73  
                         

427,30  

 72 29627  225318 

ESCOVA DENTAL CABECA PEQUENA, 
CERDAS MACIAS, DE ACORDO COM A 
PORTARIA 97/1996. UND 5000 

           
1,41  

                     
7.050,00  

 73 29624  404892 
ESCOVA DE ROBSON, CONICA, CONTRA-
ANGULO, BRANCA. UND 100 

           
2,33  

                         
233,00  

 74 29625  404894 

ESCOVA DE ROBSON, PLANA, CONTRA-

ANGULO, BRANCA. UND 500 

           

2,72  

                     

1.360,00  

 75 29621  362290 

ESCOVA ODONTOLOGICA, ACO, LIMPEZA 
BROCASODONTOLOGICO, CABO 
PLASTICO E CERDAS METALICA. UND 50 

           
8,37  

                         
418,50  

 76 29618  418782 
ESPACADOR, ACO INOXIDAVEL, DIGITAL, 
25 MM, Nº 25. UND 4 

      
169,00  

                         
676,00  

 77 29619  418778 
ESPACADOR, ACO INOXIDAVEL, DIGITAL, 
25 MM, Nº 30. UND 4 

         
46,83  

                         
187,32  

 78 29617  391936 

ESPATULA ODONTOLOGICA, ACO 
INOXIDAVEL, DUPLO, Nº 70, 
MANIPULACAO. UND 10 

         
13,93  

                         
139,30  

 79 29616  436708 
ESPATULA ODONTOLOGICA, ACO 
INOXIDAVEL, TIPO 7. UND 30 

         
13,61  

                         
408,30  

 80 29613  413311 

ESPELHO BUCAL, ACO INOXIDAVEL E 
ESPELHO, 1º PLANO, Nº 5, ENCAIXE 
UNIVERSAL, CABO PADAO, 
AUTOCLAVAVEL. UND 300 

           
7,75  

                     
2.325,00  
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 81 25531  301222 

FILME RADIOGRAFICO ODONTOLOGICO 
INTRA ORAL TAM 2 VELOCIDADE E CAIXA 
COM 150 UND. UND 40 

      
224,15  

                     
8.966,00  

 82 29675  314108 
FIO DENTAL ENCERADO, ROLO COM 100 
METROS. UND 20 

           
3,93  

                           
78,60  

 83 29533  281749 

FIO DE SUTURA MONONYLON - CALIBRE, 
N.4-0, COM AGULHA CUTICULAR 3/8 DE 
CIRCUNFERENCIA 2,0 CM (CUTICULAR). UND 200 

         
68,22  

                   
13.644,00  

 84 29532  284479 

FIO DE SUTURA, SEDA TRANCADA, 3-0, 
PRETA, COM AGULHA, 3/8 CIRCULO 
CILINDRICA, 3 CM. CJ 50 

         
70,93  

                     
3.546,50  

 85 29678  405631 

FIXADOR RADIOLOGICO, PARA 
PROCESSAMENTO MANUAL, 475ML, 
SOLUCAO AQUOSA PRONTA PARA USO. UND 100 

         
18,31  

                     
1.831,00  

 86 29681  428166 
FLUORETO DE SODIO, 0,05%, SOLUCAO 
BUCAL 500ML. UND 100 

         
16,05  

                     
1.605,00  

 87 29682  428101 
FLUORETO DE SODIO, 1,23%, GEL 
TIXOTROPICO, ACIDULADO 200ML. UND 40 

           
8,23  

                         
329,20  

 88 29680  428103 
FLUORETO DE SODIO, 2%, GEL 
TIXOTROPICO, NEUTRO 208G (200ML). UND 30 

           
7,56  

                         
226,80  

 89 29684  427547 

FORCEPS ODONTOLOGICO, ACO 
INOXIDAVEL, INFANTIL, 150, DENTES E 
RAIZES SUPERIOR. UND 5 

         
79,83  

                         
399,15  

 90 29685  427546 

FORCEPS ODONTOLOGICO, ACO 
INOXIDAVEL, INFANTIL, 151, DENTES E 
RAIZES INFERIORES. UND 5 

         
79,72  

                         
398,60  

 91 29686 419945  

FORCEPS ODONTOLOGICO, ACO 
INOXIDAVEL, INFANTIL, 17, MOLARES 
INFERIORES, AUTOCLAVAVEL. UND 5 

      
133,84  

                         
669,20  

 92 29688  419947 

FORCEPS ODONTOLOGICO, ACO 
INOXIDAVEL, INFANTIL, 18 L, MOLARES 
SUPERIORES LADO ESQUERDO, 
AUTOCLAVAVEL. UND 5 

         
86,33  

                         
431,65  

 93 29689  413513 

FORCEPS ODONTOLOGICO, ACO 
INOXIDAVEL, INFANTIL, 18R, MOLARES 
SUPERIORES LADO DIREITO, 
AUTOCLAVAVEL. UND 5 

         
82,27  

                         
411,35  

 94 29683  413531 

FORCEPS ODONTOLOGICO, ACO 
INOXIDAVEL, INFANTIL, 1, 
AUTOCLAVAVEL. UND 5 

         
82,75  

                         
413,75  

 95 29690  422364 

FORCEPS ODONTOLOGICO, ACO 
INOXIDAVEL, INFANTIL, 69, RAIZES 
SUPERIORES E INFERIORES, 
AUTOCLAVAVEL. UND 5 

         
82,27  

                         
411,35  

 96 1095  374821 FORMOCRESOL LIQUIDO 10 ML. UND 10 
         

14,20  
                         

142,00  

 97 29694  428415 
GESSO - USO ODONTOLOGICO, PEDRA 
TIPO III 1KG. UND 150 

         
13,32  

                     
1.998,00  

 98 29714  246023 

GRAMPO USO ODONTOLOGICO, ACO 
INOXIDAVEL, REUTILIZAVEL, 14A, 
ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE. UND 10 

         
23,96  

                         
239,60  

 99 29696  246017 

GRAMPO USO ODONTOLOGICO, ACO 
INOXIDAVEL, REUTILIZAVEL, 14, 
ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE. UND 10 

         
23,42  

                         
234,20  

 100 29697  247810 

GRAMPO USO ODONTOLOGICO, ACO 
INOXIDAVEL, REUTILIZAVEL, 208, 
ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE. UND 10 

         
25,80  

                         
258,00  
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 101 29698  247811 

GRAMPO USO ODONTOLOGICO, ACO 
INOXIDAVEL, REUTILIZAVEL, 211, 
ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE. UND 15 

         
23,25  

                         
348,75  

 102 29699  246020 

GRAMPO USO ODONTOLOGICO, ACO 
INOXIDAVEL, REUTILIZAVEL, 212, 
ISOLAMENTO ABSOLUTO DO DENTE. UND 15 

         
23,08  

                         
346,20  

 103 1507  366501 HIDROXIDO DE CALCIO EM PO - PA 10GR. UND 20 
           

7,04  
                         

140,80  

 104 29725  332349 

INDICADOR BIOLOGICO, SEGUNDA 
GERACAO, AUTO CONTIDO, AMPOLA COM 
MEIO DE CULTURA, BACILLUS 
STEAROTHERMO. UND 60 

         
97,57  

                     
5.854,20  

 105 29584  444368 

IONOMERO DE VIDRO, RESTAURADOR, 
AUTOPOLIMERIZAVEL, A3 UNIVERSAL PO 
E LIQUIDO. CJ 150 

         
69,67  

                   
10.450,50  

 106 34544  417276 ISOLANTE PARA RESINA ACRILICA. UND 5 
         

42,04  
                         

210,20  

 107 30088  422640 

KIT PARA ASPIRACAO E SUCCAO PARA 
ENDODONTIA. EMBALAGEM COM 1 
CANULA E 3 AGULHAS COM BISEL NOS 
DIAMET. UND 10 

         
50,84  

                         
508,40  

 108 29582  308236 

LENCOL BORRACHA ODONTOLOGICO, 
LATEX DE 14 X 14 CM, ISOLAMENTO DO 
CAMPO OPERATORIO, CAIXA 26 UNI. CJ 70 

         
30,68  

                     
2.147,60  

 109 29639 269851  

IDOCAINA CLORIDRATO, ASSOCIADA 
COM EPINEFRINA, 2% + 1:100.000, 
INJETAVEL,1,8ML CX 50X1. CJ 500 

      
130,32  

                   
65.160,00  

 110 29490  453260 
LIGA DE AMALGAMA COM ALTO TEOR DE 
COBRE EM CAPSULA 2 PORCOES, 500X1. CJ 8 

   
2.243,40  

                   
17.947,20  

 111 30099  449248 

LIMA ENDODONTICA, NIQUEL/TITANIO, 
ROTATORIA, 25 MM, PROTAPER F1 
UNIVERSAL, 6X1. CJ 100 

      
282,03  

                   
28.203,00  

 112 29652  419478 

LIMA ODONTOLOGICO, ACO INOXIDAVEL, 
TIPO KERR FLEXIVEL, 21 MM, 1ª SERIE/15 
A 40, CX C/ 6. CJ 100 

         
56,18  

                     
5.618,00  

 113 29654  419461 

LIMA ODONTOLOGICO, ACO INOXIDAVEL, 
TIPO KERR FLEXIVEL, 25 MM, DIGITAL, 1ª 
SERIE/15 A 40, CX C/ 6. CJ 200 

         
54,77  

                   
10.954,00  

 114 29887  430467 
LIMA, PARA OSSO, ACO INOXIDAVEL, Nº 
12. UND 20 

         
47,68  

                         
953,60  

 115 1540  434972 
LIMA TIPO 31 MM 1ª SERIE FLEXOLIFE - 
CX C/6X1. CJ 80 

         
58,10  

                     
4.648,00  

 116 28184  430405 
LIMA TIPO K ESPECIAL FILE Nº 10 25MM - 
CX C/6 UND. CJ 50 

         
56,48  

                     
2.824,00  

 117 29795  419471 
LIMA TIPO K ESPECIAL FILE Nº 6 25MM - 
CX C/6 UND. CJ 50 

         
55,97  

                     
2.798,50  

 118 32190  419460 LIMA TIPO K ESPECIAL FILE Nº 8 25MM. UND 50 
         

56,48  
                     

2.824,00  

 119 29648  418552 

LIMA USO ODONTOLOGICO, AÇO 
INOXIDAVEL, HEDSTROEM, 21 MM, 
DIGITAL, Nº 15, C/ CURSOR CX C/ 6 UND. CJ 10 

         
55,97  

                         
559,70  

 120 29649  418550 

LIMA USO ODONTOLOGICO, ACO 
INOXIDAVEL, HEDSTROEM, 21 MM, 
DIGITAL, Nº 20, C/ CURSOR, 6X1. CJ 20 

         
55,97  

                     
1.119,40  

 121 29647  418558 

LIMA USO ODONTOLOGICO, ACO 
INOXIDAVEL, HEDSTROEM, 25 MM, 
DIGITAL, Nº 15, C/ CURSOR CX C/ 6 UND. CJ 5 

         
53,03  

                         
265,15  
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 122 29645  419478 

LIMA USO ODONTOLOGICO, ACO 
INOXIDAVEL, TIPO KERR FLEXIVEL, 21 
MM, DIGITAL, Nº 15, C/ CURSOR CX C/ 6. CJ 40 

         
56,48  

                     
2.259,20  

 123 29646  419461 

LIMA USO ODONTOLOGICO, ACO 
INOXIDAVEL, TIPO KERR FLEXIVEL, 25 
MM, DIGITAL, Nº 15, C/ CURSOR 6X1. CJ 30 

         
56,48  

                     
1.694,40  

 124 29650  419458 

LIMA USO ODONTOLOGICO, ACO 
INOXIDAVEL, TIPO KERR FLEXIVEL, 25 
MM, DIGITAL, Nº 20, C/ CURSOR CX C/ 6. CJ 30 

         
52,26  

                     
1.567,80  

 125 29588  269839 

LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 
7,0, COM BAIXO TEOR DE PROTEINA DO 
LATEX, ISENTO DE PO LUBRIFICANTE, 
FORMATO ANATOMICO, PUNHO LONGO 
AJUSTAVEL AO ANTEBRACO, 
APRESENTACAO EM PAR. UND 200 

           
1,90  

                         
380,00  

 126 29590  269838 

LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 
7,5, MATERIAL SINTETICO NEOPRENE, 
LIVRE DE LATEX E PO, ANTIALERGICA, 
FORMATO ANATOMICO, PUNHO COM 
BAINHA REFORCADA, APRESENTACAO EM 
PAR. UND 400 

           
1,83  

                         
732,00  

 127 29591  272777 

LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 
8,0, MATERIAL SINTETICO NEOPRENE, 
LIVRE DE LATEX E PO, CANTIALERGICA, 
FORMATO ANATOMICO, PUNHO COM 
BAINHA REFORCADA, APRESENTACAO EM 
PAR. UND 400 

           
1,83  

                         
732,00  

 128 29595  269891 

LUVA PARA PROCEDIMENTO EXTRA 
PEQUENA - EM LATEX (BORRACHA 
NATURAL), AMBIDESTRA SUPERFICIE 
LISA, SEM PO - CX C/100 UND. CJ 300 

         
27,68  

                     
8.304,00  

 129 29592  269893 

LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO M 
- EM LATEX (BORRACHA NATURAL), 
AMBIDESTRA SUPERFICIE LISA, SEM PO - 
CX C/100 UND. CJ 300 

         
26,94  

                     
8.082,00  

 130 29594  269894 

LUVA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO P 
- EM LATEX (BORRACHA NATURAL), 
AMBIDESTRA SUPERFICIE LISA, SEM PO - 
CX C/100 UND. CJ 400 

         
26,93  

                   
10.772,00  

 131 29614  269939 
MASCARA CIRURGICA, 3 CAMADAS, COM 
ELASTICO, CLIP NASAL CX C/50. CJ 150 

           
9,20  

                     
1.380,00  

 132 1512  406146 
MATRIZ DE ACO - EM ROLO DE 7MM X 
50CM. UND 150 

           
4,03  

                         
604,50  

 133 29631  406145 

MATRIZ ODONTOLOGICA, ACO 
INOXIDAVEL, FITA, ROLO 50CM, 5 MM, 
DESCARTAVEL. UND 150 

           
3,60  

                         
540,00  

 134 29707  450515 

OCULOS CIRURGICO DE PROTECAO - EM 
MATERIAL ACRILICO OU SIMILAR 
POLICARBONATO. UND 20 

           
9,47  

                         
189,40  

 135 29630  246562 

OLEO LUBRIFICANTE SPRAY, 200 ML, 
PARA CANETA DE ALTA E BAIXA 
ROTACAO, ATOXICO. UND 90 

         
30,59  

                     
2.753,10  

 136 29518  442383 

PAPEL GRAU CIRURGICO - RESISTENTE A 
ESTERILIZACAO E AO MANUSEIO, 
ATOXICO, COM UMA FACE BRANCA OPACA 
E OUTRA TRANSPARENTE, DESCARTAVEL, 
MEDINDO 15 X 100 M, ROLO. UND 50 

         
73,85  

                     
3.692,50  
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 137 29519  443439 

PAPEL GRAU CIRURGICO, TRIPLA LINHA 
DE SELAGEM E INDICADOR DE PROCESSO, 
5 CM, 100 M, EM POLIÉSTER. UND 50 

         
36,25  

                     
1.812,50  

 138 29520  442385 

PAPEL GRAU CIRURGICO, TRIPLA LINHA 
DE SELAGEM E INDICADOR DE PROCESSO, 
8 CM, 100 M, EM POLIESTER. UND 30 

         
52,07  

                     
1.562,10  

 139 29521  442531 

PAPEL HOSPITALAR GRAU CIRURGICO - 
RESISTENTE A ESTERILIZACAO, ATOXICO, 
COM UMA FACE BRANCA OPACA E OUTRA 
TRANSPARENTE, DESCARTAVEL, 
MEDINDO 10 CM X 100 M, EM ROLO. UND 50 

         
63,83  

                     
3.191,50  

 140 29524  429901 
PARAMONOCLOROFENOL, CANFORA, 
LIQUIDO 10ML. UND 20 

         
17,92  

                         
358,40  

 141 29502  428740 

PASTA MOLDAGEM, OXIDO DE ZINCO E 
EUGENOL, BASE + CATALISADOR, 
CONJUNTO COMPLETO. UND 5 

         
60,53  

                         
302,65  

 142 29501  417702 
PASTA PROFILATICA COM PEDRA POMES 
COM FLUOR 90G. UND 40 

           
8,43  

                         
337,20  

 143 29525  233497 
PEDRA POMES PARA LIMPEZA E 
POLIMENTO DENTAL, POTE COM 100G. UND 10 

           
6,87  

                           
68,70  

 144 29507  348904 
PINCA CIRURGICA, ACO INOXIDAVEL, 
DISSECCAO, DENTE DE RATO, 17 CM. UND 10 

         
25,63  

                         
256,30  

 145 29508  288998 
PINCA CIRURGICA, ACO INOXIDAVEL, 
KELLY, PONTA RETA, 16 CM. UND 15 

         
50,65  

                         
759,75  

 146 29636  413333 
PINCA - CLINICA NUMERO 317, EM ACO 
INOXIDAVEL. UND 20 

         
15,22  

                         
304,40  

 147 29635  427616 
PINCA ODONTOLOGICA, ACO 
INOXIDAVEL, MULLER, PARA CARBONO. UND 10 

         
40,00  

                         
400,00  

 148 29514  404902 

PONTA MONTADA, BORRACHA C/ OXIDO 
DE ALUMINIO, 07 PONTAS SORTIDAS, 
BRANCA, RESINAS, CONJUNTO 
COMPLETO. UND 30 

      
121,06  

                     
3.631,80  

 149 29512  404885 

PONTA MONTADA, BORRACHA C/ OXIDO 
DE ALUMINIO, 3 TACAS + 3 CHAMAS, 
VERMELHO, MARROM, VERDE, AZUL E 
AMARELA. UND 20 

         
69,35  

                     
1.387,00  

 150 29529  256007 

PONTA MONTADA, SILICONE C/ OXIDO DE 
ALUMINIO, TACA, BRANCA, RESINAS, 
CONTRA ÂNGULO. UND 30 

         
64,25  

                     
1.927,50  

 151 29497  339259 
PORTA-AGULHA, ACO INOXIDAVEL, MAYO 
HEGAR, 16 CM, PONTA RETA COM VIDEA. UND 10 

      
244,35  

                     
2.443,50  

 152 29499  442283 
PORTA-ALGODAO, PLASTICO, COM MOLA 
INTERNA. UND 10 

         
55,17  

                         
551,70  

 153 29527  411439 
POTE ODONTOLOGICO, SILICONE, 
CILINDRICO, 2 CAVIDADES, DAPPEN. UND 30 

           
4,73  

                         
141,90  

 154 29726  416216 

PROTETOR PLUMBIFERO, AVENTAL, 
LONGO, ADULTO, COM PROTETOR 
TIREOIDE. UND 6 

   
1.338,33  

                     
8.029,98  

 155 29530  418842 

REGUA - USO ODONTOLOGICO, 
ENDODONTICA, PLASTICO, 
MILIMETRADA, SIMPLES, AUTOCLAVAVEL. UND 10 

         
16,17  

                         
161,70  

 156 25575  390457 

RESINA ACRILICA LIQUIDA 
TERMOPOLIMERIZAVEL MICROONDAS 
500ML. UND 40 

         
71,94  

                     
2.877,60  

 157 29540  407163 

RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZAVEL, 
NANOPARTICULADAS, PASTOSA A2 4G. UND 50 

         
30,26  

                     
1.513,00  
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 158 30105  419656 

RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZAVEL, 
NANOPARTICULADAS, PASTOSA A3. UND 80 

         
28,30  

                     
2.264,00  

 159 30106  446500 

RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZAVEL, 
NANOPARTICULADAS, PASTOSA A3,5. UND 50 

         
28,30  

                     
1.415,00  

 160 32123  390512 

RESINAS COMPOSTAS - 
FOTOPOLIMERIZAVEL, APRESENTACAO 
EM SERINGA DE 4 GRAMAS, COR A1. UND 50 

         
28,30  

                     
1.415,00  

 161 29536  405620 

REVELADOR RADIOLOGICO, SOLUCAO 
AQUOSA PRONTA P/ USO, 475ML, PARA 
PROCESSAMENTO MANUAL. UND 100 

         
18,31  

                     
1.831,00  

 162 24305  407961 ROLETE DE ALGODAO 100X1. UND 500 
           

3,50  
                     

1.750,00  

 163 29702  353775 

SACO DE LIXO HOSPITALAR 30L, EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COR 
BRANCA.100X1. CJ 20 

         
56,43  

                     
1.128,60  

 164 29546  390775 
SELANTE, PARA FOSSULAS E FISSURAS, 
FOTOPOLIMERIZAVEL, FLUOR. UND 50 

         
43,79  

                     
2.189,50  

 165 29542  429942 

SOLUCAO HEMOSTATICA PARA USO 
TOPICO A BASE DE CLORETO DE 
ALUMINIO. NAO CONTÉM 
EPINEFRINA.10ML. UND 10 

         
53,77  

                         
537,70  

 166 29549  425231 

SONDA ODONTOLOGICA, ACO 
INOXIDAVEL, EXPLORADORA, Nº 05, 
CABO MACICO. UND 20 

           
9,82  

                         
196,40  

 167 29543  406292 
SUGADOR, PVC, C/ ARAME, PACOTE C/ 40 
UNIDADES, NAO ESTERIL, DESCARTAVEL. CJ 400 

           
8,23  

                     
3.292,00  

 168 29545  406293 

SUGADOR, RESINA 
ABS/POLIPROPILENO/PVC, ESTERIL, 
DESCARTAVEL. CJ 50 

         
39,94  

                     
1.997,00  

 169 32124  404903 
TACA DE BORRACHA - PARA PROFILAXIA 
EM BAIXA ROTACAO. UND 500 

           
2,24  

                     
1.120,00  

 170 29551  419164 
TESOURA, ACO INOXIDAVEL, CERCA DE 
11 CM, CURVA, GOLDMAN FOX. UND 30 

         
67,50  

                     
2.025,00  

 171 29555  420047 

TESOURA, ACO INOXIDAVEL, CERCA DE 
14 CM, CURVA, AUTOCLAVAVEL, 
CASTROVIEJO. UND 20 

      
187,20  

                     
3.744,00  

 172 29556  420048 

TESOURA, ACO INOXIDAVEL, CERCA DE 
14 CM, RETA, AUTOCLAVAVEL, 
CASTROVIEJO. UND 20 

      
160,87  

                     
3.217,40  

 173 29660  428615 

TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL - 
CONFECCIONADA A BASE DE FIBRAS 
100% POLIPROPILENO. COR BRANCA, 
FORMATO ANATOMICO PARA QUALQUER 
TAMANHO DE CABECA. CJ 40 

         
11,86  

                         
474,40  

 174 29705  428618 

TOUCA DESCARTAVEL USO HOSPITALAR, 
NAO TECIDO 100%, COM ELASTICO EM 
TODA VOLTA, COR VERDE. UND 10 

         
11,17  

                         
111,70  

 175 29559  347577 

TRICLOSANA, ASSOCIADA AO FLUORETO 
DE SODIO, 0,3 MG/ML, ENXAGUATORIO 
BUCAL 1L. UND 30 

         
32,04  

                         
961,20  

 176 29557  382498 

TRICRESOL. INDICACAO: 
PRODUTO ANTISSEPTICO, DESINFETANTE 
PARA CANAIS RADICULARES. UND 5 

         
12,80  

                           
64,00  

 177 29564  429586 
VERNIZ DENTARIO, CAVITARIO, PARA 
FORRAMENTO, 15ML. UND 20 

         
25,18  

                         
503,60  
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 178 29566  428166 
VERNIZ DENTARIO, C/ FLUORETO DE 
SODIO 10ML. UND 30 

         
31,46  

                         
943,80  

 

3.2 - Em caso de discordância existente entre as 

especificações do objeto descritas no CATMAT e as constantes deste edital 

prevalecerão as últimas. 

 

4 - ESTIMATIVA DE DESPESA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

4.1 - Com base em informações obtidas para a média do preço 

praticados e nos orçamentos de empresas do ramo, verificou-se que o valor total 

estimado dos serviços, objeto do presente Edital é de: R$ 500.661,74 (quinhentos 

mil, seiscentos e sessenta e um reais e setenta e quatro centavos). 

4.2 - O pagamento efetuar-se-á por intermédio de transferência em 

conta bancária da contratada. 

4.3 - As Notas Fiscais referentes ao pagamento dos produtos/materiais 

deste Processo devem ser emitidas no CNPJ: 11.802.719/0001-62 Fundo Municipal 

de Saúde. 

4.4 - No que se refere ao valor estimado de consumo deste Município, 

as despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão por a conta do Sistema 

Registro de Preços. 

Água Boa-MT, 28 de março de 2019. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 048/2019. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 011/2019. 
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Nome da Empresa: CNPJ: 
Endereço: Tel/Fax: 
E-mail: 
Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 

Nº 

ITEM 

COD.

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD VALOR TOTAL 

 

MARCA 

1         

2         

 
DADOS PARA PAGAMENTO 
Banco:  
Agência:  
Conta Corrente: 
 

_____________________________________________ 
Data, CPF e Assinatura do responsável pela empresa. 

 
 
 
 

OBS: DEVERÁ SER APRESENTADA AO PREGOEIRO DENTRO DO ENVELOPE 
Nº. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 048/2019. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°. 011/2019. 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. _______/2019. 
OBJETO: A presente Ata de Registro de Preço visa registrar os preços ofertados na 
objeto Futura e Eventual Aquisição de materiais e insumos para o CEO – Centro de 
Especialidades Odontológicas da Secretaria de Saúde, Prefeitura de Água Boa-MT, 
conforme especificações, quantidades e rotinas descritas neste Termo de Referência do 
Edital de licitação. 
 
O Município de Água Boa, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 
municipal, O Município de Água Boa, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 
público municipal, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.023.898/0001-90 com sede 
administrativa a Avenida Planalto, nº. 410, Centro, representado pelo seu prefeito 
municipal, Sr. Mauro Rosa da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 
de identidade nº. 2.019.647 SSP/GO e do CPF nº. 333.126.801-15, residente e 
domiciliado a Rua B, 75, bairro Tropical, na cidade de Água Boa MT, doravante designada 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR e, de outro lado, a empresa, 
_______________, inscrita no CNPJ/MF nº. ____________, estabelecida 
___________________, neste ato representada por seu sócio proprietário, Senhor 
__________, Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua 
___________, Carteira de Identidade nº. ____________, CPF nº. ___________, daqui 
por diante, denominada simplesmente FORNECEDORA REGISTRADA, resolvem, na 
forma da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei n°. 10.520/2002, 
e Decreto Municipal nº. 2.455/2013, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cuja minuta foi previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do 
Município, conforme consta dos autos do Processo Administrativo n°. 048/2019, 
conforme determina o Parágrafo Único do artigo 38 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 
1993, mediante as seguintes condições: 
 
1. DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata de Registro de Preço visa registrar os preços objeto Futura e 
Eventual Aquisição de materiais e insumos para o CEO – Centro de Especialidades 
Odontológicas da Secretaria de Saúde, Prefeitura de Água Boa-MT, conforme 
especificações, quantidades e rotinas descritas no Termo de Referência do Edital de 
licitação, pelo período de 1 ano, com os valores definidos no item 2 desta ata. 
 
1.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do Artigo 65 da Lei nº. 8.666, de 1993. 
 
2. DOS PREÇOS 
2.1 - O preço para a Futura e objeto Futura e Eventual Aquisição de materiais e insumos 
para o CEO – Centro de Especialidades Odontológicas da Secretaria de Saúde, Prefeitura 
de Água Boa-MT, conforme segue: 

Nº 
ITEM 

COD. 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD VALOR TOTAL 

 
MARCA 

1         

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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2         

 
3 - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
3.1 - A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da mesma; não sendo admitida a sua prorrogação, 
conforme Art. 15. § 3º, inciso III da Lei nº. 8.666/93 e Art. 11 do Decreto nº. 2455/2013. 
3.2 - O ÓRGÃO GERENCIADOR não estará obrigado a adquirir o produto 
registrado, podendo utilizar-se de uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a 
preferência de fornecimento ao detentor da Ata, no caso de igualdade de condições; nos 
termos do Art. 15, § 4o da Lei nº. 8.666/93 e Art. 15 do Decreto nº. 2455/2013. 
3.3 - A presente Ata só terá eficácia depois da publicação de seu extrato no Diário Oficial 
dos Municípios - AMM. 
 
4 - DA CONTRATAÇÃO 
4.1 - Para o fornecimento do objeto registrado nesta Ata, cada órgão contratante (órgão 
gerenciador, órgão participante e órgãos extraordinários) deverão emitir sua nota de 
empenho. 
4.2 - Para o órgão gerenciador será facultado providenciar a assinatura do respectivo 
contrato administrativo. 
4.3 - Apenas serão emitidas notas de empenho, nos termos do subitem 4.1, quando da 
efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos encargos dela 
decorrentes. 
4.4 - Os órgãos não participantes da presente ata de registro de preços, quando 
dela desejarem fazer uso, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador - (OG), para que ele indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
máximos registrados. 
4.4.1 - No caso específico dos órgãos não participantes, caberá ao fornecedor 
registrado optar pela aceitação ou não da contratação, desde que esta não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas. 
 
5 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1 - Os órgãos que fizerem uso da presente Ata de Registro de Preços (órgão 
gerenciador, órgão participante e órgãos extraordinários) obrigam-se a: 
a) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham 
a ser solicitados pelos empregados da EMPRESA REGISTRADA; 
b) aceitar preposto da EMPRESA REGISTRADA para representá-la sempre que for 
necessário; 
c) indicar seu próprio gestor de contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 
67 da Lei 8.666/93, compete: 
c.1) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 
c.2) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 
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c.3) zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, por ele, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, para que sejam tomadas 
providências de acordo com o subitem 9.2.2 desta Ata; 
c.4) informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, 
as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a 
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; 
a) comunicar, oficialmente, à EMPRESA REGISTRADA, quaisquer falhas ocorridas, 
consideradas de natureza grave; 
b) atestar, no verso das notas fiscais/faturas apresentadas pela EMPRESA REGISTRADA, 
por meio do fiscal designado, o efetivo fornecimento dos produtos; 
c) encaminhar a nota fiscal/fatura, após seu devido ateste, ao setor competente, para 
contabilização e liberação do pagamento. 
5.2 - Caberá ao órgão gerenciador, além do disposto no subitem 5.1 desta Ata, a prática 
de todos os atos de controle e administração do SRP; 
5.3 - Não obstante a EMPRESA REGISTRADA seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos serviços especificados, os órgãos que fizerem uso da presente Ata de 
Registro de Preços reservam-se o direito de exercer a mais ampla e completa 
fiscalização. 
5.4 - A EMPRESA REGISTRADA obriga-se, além do disposto no Edital e seus anexos, a: 
a) efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da 
proposta vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 
b) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos que fizerem uso 
desta Ata de Registro de Preços, obrigando-se a atender, de imediato, todas as 
reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 
c) comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelos órgãos que fizerem uso 
da presente Ata de Registro de Preços qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
d) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição 
dos produtos contratados; 
e) não comprometer o fornecimento do órgão gerenciador e do órgão participante, caso 
venha a fornecer para órgão extraordinário (carona); 
 
6 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO PAGAMENTO 
6.1 – É dispensada a indicação de dotação orçamentária, em conformidade com o art. 
6º § 2º do Decreto Municipal nº. 2.455/2013. 
 
7 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 - Dentro do prazo de vigência da presente ata, o fornecedor está obrigado a entregar 
o objeto licitado, no local indicado em sua Proposta Comercial (no campo ‘endereço’), 
os serviços registrados. 
7.2 – O prazo para a entrega do produto, objeto desta Ata de Registro de Preço é de até 
15 (quinze) dias, da Ordem de Fornecimento. 
7.3 - Os materiais e insumos deverão ter prazo de validade de 12 (doze) meses a contar 

da entrega dos mesmos. 
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7.4 - As Notas Fiscais referentes ao pagamento dos produtos/materiais deste Processo 
devem ser emitidas no CNPJ: 11.802.719/0001-62 Fundo Municipal de Saúde. 
 
8 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 - O registro de preços poderá ser cancelado pelo Órgão Gerenciador (OG) nas 
seguintes hipóteses: 

8.1.1 - quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de 
Registro de Preços; 

8.1.2 - quando o fornecedor não aceitar a respectiva nota de empenho no prazo 
de 03 (três) dias úteis, sem justificativa aceitável; 

8.1.3 - quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

8.1.4 - quando o fornecedor se recusar a assinar o respectivo contrato 
administrativo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem justificativa aceitável; 

8.1.5 - por razões de interesse público, devidamente justificado; 
8.1.6 - quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando 

estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
8.2 - A comunicação do cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos casos previstos 
no subitem 8.1, será formalizada em processo próprio e feita por correspondência, com 
aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
8.3 - No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação no DOM, considerando-se, para todos os efeitos, cancelada a Ata 
de Registro de Preços. 
 
9. PENALIDADES 
9.1 - Por retardar a execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, por falhar ou 
fraudar a execução do presente instrumento, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior devidamente comprovada, a empresa REGISTRADA sujeitar-se-á à aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula Décima da Minuta de Contrato. 
9.2 - A aplicação de penalidades relativas ao desatendimento às cláusulas desta Ata e 
dos Contratos que advierem dela obedecerão ao seguinte: 

9.2.1 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com o 
órgão gerenciador, todo o procedimento relativo à apuração de responsabilidade será 
realizado por esse órgão; 

9.2.2 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com 
órgão participante ou órgão extraordinário, o procedimento relativo à apuração de 
responsabilidade será realizado desta forma: 
a) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável pela abertura do 
processo para apuração da responsabilidade da empresa, devendo instruí-lo com os 
seguintes documentos: 
a.1) relatório da fiscalização do contrato sobre o fato que deve gerar a aplicação de 
penalidade; 
a.2) demais documentos necessários para comprovar a falta cometida pela empresa;  
a.3) notificação, de intenção de penalidade, comprovadamente enviada à empresa; 
b) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável, ainda, pelo 
gerenciamento do prazo para interposição de defesa prévia; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
   ESTADO DE MATO GROSSO 
 

 

Av. Planalto, nº 410 – Centro – CEP 78635-000 – Água Boa – MT 
Fone: (66) 3468-6400 – Fax: (66) 3468-6432 
Site:  www.aguaboa.mt.gov.br - e-mail : prefeitura@aguaboa.mt.gov.br 
CNPJ 15.023.898/0001-90 

 

c) Depois de decorrido o prazo da defesa prévia, o processo deve ser encaminhado ao 
órgão gerenciador, devidamente instruído com a defesa apresentada pela empresa, para 
decisão acerca da aplicação da penalidade e demais providências cabíveis; 
9.3 - As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sendo que a aplicação de multa não impede que 
seja rescindido unilateralmente o contrato ou que venham a ser aplicadas, 
cumulativamente, as demais penalidades previstas. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 - Esta Ata de Registro de Preços é regida pelas disposições do Decreto Municipal 
1.823/2006, Decreto Municipal n°. 2.455/2013, Lei nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/93 e 
suas alterações; aplicando-se ainda as disposições citadas aos casos omissos que 
possam ocorrer; 
10.2 - Fazem parte desta Ata de Registro de Preços, independente de sua transcrição, o 
Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 011/2019e seus 
anexos, a Proposta Comercial da EMPRESA REGISTRADA e demais elementos constantes 
do processo nº. 048/2019. 
10.3 - Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, prevalecerão as disposições do primeiro. 
 
11. FORO 
11.1 - As questões decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços que não 
possam ser dirimidas administrativamente serão dirimidas na esfera judicial pela 
Comarca de Água Boa. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, que, depois de lidas, serão 
assinadas pelos representantes das partes, ÓRGÃO GERENCIADOR (OG) e EMPRESA 
REGISTRADA, e pelas testemunhas abaixo relacionadas. 

Água Boa, ___ de ________________ de 2019. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA:  MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA 
      Prefeito Municipal 
       
FORNECEDOR REGISTRADO:     
      Proprietária 
TESTEMUNHAS: 
Fabio Tadeu Weiler                                   Ivania Cezira Volpi 
CPF: 587.591.070-49                                CPF: 622.198.981-72 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 048/2019. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°. 011/2019 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº. __/2019. 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, O MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA, 
E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 
_____________________ PARA 
AQUISIÇÃO DE 
______________PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE, NOS 
TERMOS DO EDITAL DO PREGÃO Nº. 
011/2019. 

 
O Município de Água Boa, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 
municipal, inscrita no C.N.P.J. sob o nº. 15.023.898/0001-90 com sede administrativa a 
Avenida Planalto, nº. 410, Centro, representado pelo seu prefeito municipal, Sr. 
_____________, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº. 
_____________ e do CPF nº. _____________, residente e domiciliado, na cidade de 
Água Boa MT, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro 
lado, a empresa ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
__________________, localizada na(o) _________________________________, neste 
ato representada pelo seu ________________, Sr. ___________________, portador da 
Carteira de Identidade nº. __________________, expedida pela SSP/__, CPF nº 
______________, doravante denominada CONTRATADA, e de acordo com o constante 
no Processo nº. 048/2019, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO nº. 011/2019, resolvem 
celebrar o presente Contrato, em conformidade com o disposto na Lei nº. 10.520/2002, 
na Lei n°. 8.666/1993, no Decreto n°. 2455/2013, nas demais legislações pertinentes, 
em suas alterações posteriores, ou em outros dispositivos legais que vierem a substituí-
los, que as partes se sujeitam a cumprir, mediante as cláusulas e condições estabelecidas 
a seguir: 
 

CALUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
1.1 – O presente Contrato tem por objeto a objeto Futura e Eventual 

Aquisição de materiais e insumos para o CEO – Centro de Especialidades Odontológicas 
da Secretaria de Saúde, Prefeitura de Água Boa-MT, conforme segue. 

Nº 
ITEM 

COD. 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD VALOR TOTAL 

 
MARCA 

1         

2         

 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE FORNECIMENTO. 
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2.1. A presente contratação decorreu do Processo Administrativo n°. 
048/2019, na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 011/2019, 
sendo fundamentado e regido pela Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem 
como pela Lei n°. 10.520/2002; como também faz parte integrante do processo e 
contrato à proposta de preços do licitante vencedor. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
3.1 - O valor global para o presente contrato referente a serviços de 

exames é de R$_________________. 
3.2 - O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta 

bancária do fornecedor beneficiário no prazo de 30 (trinta) dias corridos, ressalvada a 
hipótese prevista no § 3º, do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, a contar do recebimento do 
documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a discriminação do objeto, acompanhada da 
nota de empenho, da ordem de fornecimento, bem como do termo circunstanciado do 
recebimento definitivo emitido previamente pelo gestor não sendo, em nenhuma 
hipótese, permitida a antecipação de pagamentos.  

3.3 - As Notas Fiscais referentes ao pagamento dos produtos/materiais 
deste Processo devem ser emitidas no CNPJ: 11.802.719/0001-62 Fundo 
Municipal de Saúde. 

3.4 - Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais 
atrasos e descontos por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre 
as partes. 

3.5 - O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA 
indicada na proposta, por meio de ordem bancária, devendo, para isto, ficar explicitado 
o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito. 

3.6 - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor. 

3.7 - Os preços são fixos e irreajustáveis. 
3.8 - Ultrapassado o prazo previsto para pagamento, os valores 

apresentados para pagamento serão corrigidos monetariamente, pro rata tempore, pela 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE FORNECIMENTO. 

4.1 - A forma de fornecimento será realizada através da emissão da 
ORDEM DE FORNECIMENTO, a qual definirá a quantidade e o prazo a ser fornecido até 
31/12/2019.  

 
  CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DOS 
MATERIAIS. 

5.1 - A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, após a 
ORDEM DE FORNECIMENTO, em até 15 (quinze) dias o objeto dela constante; 

5.2 - Os materiais e insumos deverão ter prazo de validade de 12 

(doze) meses a contar da entrega dos mesmos. 
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5.3 - Os objetos constantes da Cláusula Primeira deste ajuste deverão 
ser entregues sem custos de frete a CONTRATANTE, devendo ser recebidos na Av. 
Planalto, 410, centro na cidade de Água Boa ou a onde o Município indicar; e dar-se-á 
mediante termo circunstanciado, na forma do Art. 73 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

5.4 - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes da entrega e da própria aquisição. 

5.5 - Independente de qualquer declaração, o fornecedor responde 
solidariamente pelos vícios ou defeitos do produto, tendo em vista as regras emanadas 
do Art. 18 da Lei nº. 8.078/90. 

5.6 - O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, 
será recebido provisoriamente em até 5 (Cinco) dias úteis, contados da data da entrega 
dos serviços, no local e endereço indicados pela CONTRATANTE, acompanhada da 
respectiva nota fiscal/fatura. 

5.7 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o 
CONTRATANTE poderá:  
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da CONTRATANTE, no prazo imediato, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

5.8 - O recebimento do objeto dar-se-á imediatamente, uma vez 
verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações CONTRATADAS, 
mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor 
responsável. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCIA. 

6.1 – O prazo de fornecimento e de vigência do presente contrato 
vigorará a partir da assinatura do presente, até 31/12/2019. 

6.2 - Os prazos de fornecimento e de vigência poderão ser 
prorrogados, a critério da Administração, tendo por fundamento as disposições contidas 
no art. 57, da Lei n°. 8666/93. 

6.3 – Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes 
aos prazos parciais serão encaminhados por escrito um dia após o evento enquanto os 
pedidos de prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados por escrito dez dias 
antes de findar o prazo original, em ambos os casos com justificativa circunstanciada. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
7.1 – Todas as despesas decorrentes deste processo licitatório de 

Pregão Eletrônico n°. 011/2019 correrão por conta de recursos próprios consignados no 
Orçamento Municipal, para o ano de 2.019, alocados nas seguintes dotações 
orçamentárias: _________________. 
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7.2 – Ao final de cada exercício, havendo saldo e prazo do contrato o 
mesmo poderá ter o saldo anulado e o saldo será reempenhado no exercício seguinte. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL. 

8.1 – Não será cobrada garantia para a execução do presente contrato. 
 

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 
9.1 – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 

a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem 
prévia e expressa anuência da Administração. 

b) Os serviços da melhor qualidade, que deverá atender as especificações e 
normas técnicas; e fornecer os serviços, objeto desta licitação de acordo com 
as especificações e quantidades constantes no Termo de Referência; 

c) Executar o serviço imediatamente contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço; 

d) Providenciar a substituição imediata do serviço de que apresente 
inconsistência ou qualquer desacordo com o especificado no Termo de 
Referência, sem quaisquer ônus para o Município; 

e) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, 
materiais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na 
execução do objeto da presente licitação, isentando o Município de toda e 
qualquer responsabilidade. 

f) Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, 
testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto de que trata a presente licitação. 

g) Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e 
demais despesas decorrentes do objeto, tais como impostos, taxas, 
contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por 
todas as obrigações e responsabilidades, por mais especiais que sejam e 
mesmo que não expressas no presente contrato. 

h) Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a 
respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e 
os elementos apresentados. 

 
II – São direitos e Obrigações da CONTRATANTE. 
 

a) Supervisionar o serviço e se encarregar do aceite do objeto, as anotações e 
posterior comunicação de eventuais falhas nos mesmos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no 
Contrato depois do recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, 
realizadas por cada Secretaria competente. 

c) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
cláusulas contratuais deste instrumento. 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº. 8.666, de 21/06/93 e do 
presente instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-
financeiro durante a execução do Contrato. 
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e) Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do serviço ou pela 
inobservância de quaisquer das cláusulas deste Contrato. 

f) Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de 
cada parcela. 

g) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 
de interesse público; respeitados os direitos da CONTRATADA. 

h) rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do 
artigo 79 da Lei n°. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES CABIVÉIS E DOS VALORES DAS 

MULTAS. 
10.1 - O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará a 

CONTRATADA à multa de mora, na forma estabelecida a seguir:  
 

a) de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia que excede o prazo final de entrega 
do objeto deste Contrato, até o trigésimo dia; e  

b) de 1% (um por cento) por dia de atraso, após o prazo da alínea anterior.  
 

10.2 - As multas acima referidas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, quando for o caso, cobradas 
judicialmente.  

10.3 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração 
poderá aplicar as seguintes sanções: 

 
I) ADVERTÊNCIA sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, 
assim entendidas como aquelas que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços da 
Administração e, a despeito delas, a regular prestação dos serviços não ficar 
inviabilizada;  
 
II) MULTA MORATÓRIA de 0,3% (zero vírgula três por cento), sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso, no descumprimento das obrigações assumidas até 30 (trinta) 
dias, e 1% (um por cento), sobre o valor do contrato, por dia de atraso, no 
descumprimento das obrigações assumidas, após 30 (trinta) dias;  
 
III) MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação 
inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre o valor total do Contrato, 
em razão da inexecução total ou parcial do ajuste firmado, podendo esse valor ser 
descontado de pagamentos a que fizer jus a CONTRATADA ou, ainda, quando for o caso, 
cobrado administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente;  
 
IV) SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública por prazo não superior a 02 (dois) anos; e  
 
V) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos 
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resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
anterior.  

10.4 - As sanções previstas nas alíneas I, II, IV e V do Item anterior 
poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea III, facultada a defesa prévia do 
interessado, no processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do art. 87, § 2º, da 
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.  

10.5 - Outras penalidades poderão ser aplicadas em função da 
natureza da infração, de acordo com o previsto na Lei Federal n.º 8.666/93, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e penal.  

10.6 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

  
a) ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;  
b) não mantiver a proposta, injustificadamente;  
c) comportar-se de modo inidôneo;  
d) fizer declaração falsa;  
e) cometer fraude fiscal; e  
f) falhar ou fraudar a execução do Contrato.  

 
10.7 - Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará 

sujeita, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.  

10.8 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar 
em licitação e impedimento de contratar com a Administração e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas 
à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados.  

10.9 - A recusa sem motivo justificado do convocado em aceitar ou 
retirar a Nota de Empenho dentro do prazo estabelecido neste Instrumento, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades aludidas 
nesta Cláusula. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – NOS CASOS DE RESCISÃO 

11.1 - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das Partes, 
mediante notificação por escrito, garantido o contraditório e a ampla defesa pelo 
descumprimento de quaisquer Cláusulas ou condições que integram este Instrumento. 

11.2 - Rescinde-se este Contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:  
I - lentidão do seu cumprimento ou entrega de materiais com especificações diversas 
daquela constante da Proposta de Preços, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da execução no prazo e nas condições estipuladas;  
II - atraso injustificado da CONTRATADA no início dos fornecimentos;  
III - paralisação dos fornecimentos sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
IV - subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial do objeto deste Contrato, 
sem prévia autorização da CONTRATANTE;  
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V - ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada, impeditiva do 
cumprimento das obrigações assumidas;  
VI - dissolução da sociedade da CONTRATADA ou falecimento do seu Titular, no caso de 
firma individual; e  
VII - insolvência da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de títulos ou pela emissão 
de cheques sem suficiente provisão de fundos.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Exceto nos casos previstos nos incisos V e VI, desta Cláusula, a 
rescisão do Contrato acarretará para a CONTRATADA, além das penalidades cabíveis, as 
seguintes consequências:  
a) responsabilidade civil por eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE;  
b) retenção dos créditos existentes até a apuração e o ressarcimento de seus débitos 
para com a CONTRATANTE. 

11.3 - A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas 
previstos nos artigos 78 e 79 da Lei nº. 8.666/93. 

11.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO  

E AOS CASOS OMISSOS. 
12.1 – Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993, e o Código Civil Brasileiro, em conformidade com as 
normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do Direito. 

12.2 - Integram este Instrumento contratual, independentemente de 
transcrição:  

a) Pregão Eletrônico n.º 011/2019 e seus Anexos; e  
b) Documentos de Habilitação e Proposta de Preços da CONTRATADA;  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE  

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO. 
13.1 – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORNECIMENTO. 

14.1 – A fiscalização do fornecimento do objeto, será exercida por 
servidor credenciado por cada Secretaria competente, independentemente de qualquer 
outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser 
determinada pela CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo. 

14.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus empregados, prepostos ou contratados. 

14.3 – Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações 
e, em geral, qualquer entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas 
por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer 
alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 
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14.4 – Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA 
recorrer à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

15.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de 
QUANTIDADES ou especificações na execução dos serviços se houver motivo justificado 
e fundamentado com a necessária antecedência. 

15.2 – A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução do 
objeto com a prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, 
solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços executados pela 
subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 

15.3 – As prorrogações do prazo de execução do objeto serão 
processadas nos termos do artigo 57 da Lei nº. 8.666/93. 

15.4 – As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos 
constantes no Art. 65 da Lei nº. 8.666/93; sendo que, os quantitativos de fornecimento 
poderão sofrer alterações em virtude de acréscimos ou supressões, limitados a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o art. 65, §1º, da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO. 

16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Água Boa – MT, com recusa 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato. 

16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o 
presente instrumento contratual, em 03 (Três) vias de igual valor e teor e para todos os 
efeitos legais, na presença de 02 (Duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 
Água Boa – MT, ________ de _____________________ de 2.019. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
Assinatura:      Assinatura: 
Nome:                       Nome:   
CPF n°.:                      CPF nº.:  
 
 
 


